
 
 
 
 
 

Município de Itapicuru 
Prefeitura Municipal de Itapicuru 

Gabinete do Prefeito 
 

 
Na Publicação do Diário Oficial do Município do dia 18 de dezembro de 2020, Edição nº 899, na página 

2, no Decreto Municipal nº 642/2020: 

No Art. 1º  onde se lê: 

24.04.2020” 

Leia-se: 

24.12.2020” 

O Decreto passa a vigorar com o seguinte texto: 

 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 642, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020 
 
Dispõe sobre a antecipação da Feira Livre do 
Município de Itapicuru em virtude do Feriado de 
Natal e dá outras providências. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPICURU, no uso de suas atribuições, conferidas pela 
Lei Orgânica do Município e pela demais legislação vigente, 

  

 
R E S O L V E: 

 
 

 
Art. 1º. ANTECIPAR a Feira Livre do dia 25.12.2020 (SEXTA-FEIRA) para o dia 

24.12.2020 (QUINTA-FEIRA), em virtude do Feriado de Natal. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, Itapicuru/BA, 18 de dezembro de 2020. 
 

 
 

MAGNO FERREIRA DE SOUZA 
Prefeito 
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